
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo o Livro n.º 02 - Registro Geral 

da atribuição de Registro de Imóveis deste Cartório, verifiquei constar a Matrícula n.º 133.314, 

CNM n.º 028357.2.0133314-51, cujo inteiro teor é extraído por meio eletrônico nos termos do 

art. 19, §1º, da Lei Federal n.º 6.015/1973 e art. 41 da Lei Federal n.º 8.935/1994: 
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IMÓVEL: O Lote nº 1-R46, da Quadra nº 95, situado na Rua 51, no loteamento 

denominado "PORTAL DAS ÁGUAS QUENTES", nesta cidade, resultante do Desdobro do 

lote n.º 1-R, da mesma quadra, medindo: 6,00m de frente para a Rua 51; pelo 

lado direito, 30,00m confrontando com o lote n.° 1 -R47; pelo fundo, 6,00m 

confrontando com o lote n.° 1 -R7; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando 

com o lote n.° 1-R45; perfazendo a área total de 180,00m². Conforme Decreto 

Municipal n° 2.355/2021 de 29/11/2021. PROPRIETÁRIO: CAMARGO SILVA CONSTRUTORA 

EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n.° 28.155.313/0001 -38, com sede na Avenida 

Geraldina Sena e Silva, Quadra 31, Lote 01, Sala 01, Residencial Planalto, 

Itapaci/GO. REGISTRO ANTERIOR: M-129.169, da matrícula aberta em 10/11/2021, 

desta serventia. Protocolo n.° 249.592, de 11/01/2022. Selo: 

00102201112885925430005. Emolumentos: R$48,72; ISS: R$2,44; Fundos Estaduais: R

$19,48; Total: R$70,64. Caldas Novas -GO, 17 de janeiro de 2022. Dou fé. 

Thaynara Carolyny Sousa Silva - Escrevente.

-------------------------------------------------------------------------------

Av1-133.314 - Protocolo: 250.132, Data Entrada: 31/01/2022 . CCI - Certifico 

que, nos termos do requerimento, datado de 28/01/2022, e documento emitido pela 

municipalidade local; procedo esta averbação para constar que o imóvel objeto 

desta matrícula encontra-se cadastrado na Prefeitura Municipal desta cidade, no 

CCI sob o nº 904978. Selo: 00102201283901725430028. Emolumentos: R$53,43; ISS: 

R$2,68; Fundos Estaduais: R$21,35; Total: R$77,46. Caldas Novas -GO, 16 de 

fevereiro de 2022. Dou fé. Thaynara Carolyny Sousa Silva - Escrevente.

-------------------------------------------------------------------------------

Av2-133.314 - Protocolo: 250.132, Data Entrada: 31/01/2022. ALTERAÇÃO DA 

MODALIDADE DA EMPRESA- Certifico que, a requerimento da parte interessada,  

revestido das formalidades legais, e do Instrumento Particular de Contrato 

Social, datado de 01/02/2022, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado de Goiás-JUCEG, sob nº 52.205.484.274 em 03/02/2022, a proprietária 

acima qualificada fica transformada em Sociedade Limitada Unipessoal, sob o 

nome empresarial de: CAMARGO SILVA CONSTRUTORA LTDA. Selo: 

00102201283901725430028. Emolumentos: R$37,71; ISS: R$1,89; Fundos Estaduais: R

$15,07; Total: R$54,67. Caldas Novas -GO, 16 de fevereiro de 2022. Dou fé. 

Thaynara Carolyny Sousa Silva - Escrevente.

-------------------------------------------------------------------------------

R3-133.314 - Protocolo: 254.435, Data Entrada: 02/06/2022 . VENDA - Nos termos 

do Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para 

Obras com Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da 

Habitação - Contrato nº 1.4444.1810270-0, datado de 20/05/2022, de acordo com a 

Lei nº 9.514 de 20/11/97, a proprietária acima qualificada, vendeu o imóvel 

constante da presente matrícula para ADENILSON MOREIRA DE SOUSA, 
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brasileiro, solteiro, trabalhador de construção civil, CI n.º 

045910612012-4/SSP-MA, CPF n.º 611.928.633-05; e, ARIELE MEDEIROS JOTA, 

brasileira, solteira, porteira de edifício, ascensorista, garagista e 

faxineira, CI n.º 8544252/PC -PA, CPF n.º 089.267.713-93, residentes e 

domiciliados na Rua Joaquim Firmino dos Reis, 11, Quadra 61 -A, Lote 11, Santa 

Efigênia, Caldas Novas/GO; no valor de R$25.500,00. Foi apresentado o 

comprovante de pagamento do ISTI. As demais cláusulas e condições, constam do 

contrato que é parte integrante deste registro. Selo: 00102206013965228920010. 

Emolumentos: R$260,62; Taxa Judiciária: R$17,97; ISS: R$13,03; Fundos 

Estaduais: R$104,26; Total: R$395,88. Caldas Novas -GO, 03 de junho de 2022. Dou 

fé. Thaynara Carolyny Sousa Silva - Escrevente.

-------------------------------------------------------------------------------

R4-133.314 - Protocolo: 254.435, Data Entrada: 02/06/2022 . ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA - Constante ainda do contrato supra, os proprietários acima 

qualificados, deram o imóvel constante da presente matrícula, em alienação 

fiduciária a favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, pela importância de R$124.156,00, 

a ser utilizado para aquisição do terreno e construção do imóvel residencial, 

com o prazo total de 366 meses, sendo 360 meses de amortização e construção 6 

meses, vencendo-se o primeiro em 21/06/2022, à taxa de juros anual reduzida de 

8,3712% nominal e 8,7000% efetiva, e mensal de 0,6953% nominal e 0,6976% 

efetiva. As demais cláusulas e condições, constam do contrato que é parte 

integrante deste registro.  Selo: 00102206013965228920010. Emolumentos: R

$823,97; ISS: R$41,20; Fundos Estaduais: R$329,60; Total: R$1.194,77. Caldas 

Novas-GO, 03 de junho de 2022. Dou fé. Thaynara Carolyny Sousa Silva -

Escrevente.

-------------------------------------------------------------------------------

Av5-133.314 - Protocolo: 260.315, Data Entrada: 09/11/2022 . HABITE-SE -

Certifico que, nos termos do requerimento, datado de 31/10/2022; procedo a esta 

averbação, para constar o Alvará de Habite -se nº 2022000750 de 27/10/2022, onde 

consta o Alvará de Licença nº 2022000162/2022 de 03/03/2022, expedidos pela 

municipalidade local. Selo: 00102211012847325430212. Emolumentos: R$62,86; Taxa 

Judiciária: R$17,97; ISS: R$3,15; Fundos Estaduais: R$13,33; Total: R$97,31. 

Caldas Novas-GO, 17 de novembro de 2022. Dou fé.  Thaynara Carolyny Sousa 

Silva - Escrevente.

-------------------------------------------------------------------------------

Av6-133.314 - Protocolo: 260.315, Data Entrada: 09/11/2022 . DECLARAÇÃO 

RESIDENCIAL UNIFAMILIAR - Certifico que, nos termos do requerimento, datado de 

31/10/2022; procedo a esta averbação, para constar que o requerente, conforme 

declaração, deixa de apresentar a CND da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, devido a construção estar enquadrada nas disposições estabelecidas no 

Art. 30, inciso VIII, da Lei 8.212/91 e Art. 278, do Decreto nº 3.048/99. Selo: 

00102211012847325430212. Emolumentos: R$37,71; Taxa Judiciária: R$0,00; ISS: R

$1,89; Fundos Estaduais: R$8,00; Total: R$47,60. Caldas Novas -GO, 17 de 

novembro de 2022. Dou fé. Thaynara Carolyny Sousa Silva - Escrevente.

-------------------------------------------------------------------------------

Av7-133.314 - Protocolo: 260.315, Data Entrada: 09/11/2022 . CONSTRUÇÃO -

Certifico que, nos termos do requerimento, datado de 31/10/2022; foi construído 

no imóvel constante da presente matrícula 01 casa residencial, com a área 
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construída de 69,99m², no valor de R$122.000,00. Selo: 00102211012847325430212. 

Emolumentos: R$494,38; Taxa Judiciária: R$0,00; ISS: R$24,72; Fundos Estaduais: 

R$105,06; Total: R$624,16. Caldas Novas -GO, 17 de novembro de 2022. Dou fé. 

Thaynara Carolyny Sousa Silva - Escrevente.

-------------------------------------------------------------------------------

Av8-133.314 - Protocolo: 260.315, Data Entrada: 09/11/2022 . NÚMERO OFICIAL -

Certifico que, nos termos do requerimento dirigido a esta serventia, datado de 

31/10/2022 e documento emitido pela municipalidade local; procedo esta 

averbação para constar que o imóvel objeto desta matrícula encontra -se 

cadastrado na Prefeitura Municipal desta cidade, sob o número oficial 220. 

Selo: 00102211012847325430212. Emolumentos: R$37,71; Taxa Judiciária: R$0,00; 

ISS: R$1,89; Fundos Estaduais: R$8,00; Total: R$47,60. Caldas Novas -GO, 17 de 

novembro de 2022. Dou fé. Thaynara Carolyny Sousa Silva - Escrevente.

-------------------------------------------------------------------------------

Av9-133.314 - Protocolo: 287.807, Data Entrada: 23/07/2024 . CONSOLIDAÇÃO DE 

PROPRIEDADE - Nos termos do requerimento datado de 15/07/2024, passado em 

Florianópolis/SC, em face ao que dispõe o §7º do Art. 26 da Lei n.º 9.514/97, 

sendo promovida a intimação sem a purgação da mora, consolida -se a propriedade 

do imóvel desta matrícula, em nome da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, acima 

qualificada, ficando a mesma com a obrigação de promover leilão público dentro 

de 30 dias contados da data do registro (Art. 27 da Lei n.º 9.514 de 

20/11/1997). Foi apresentado o pagamento do ISTI, sobre  a avaliação de R$ 

163.487,58 (cento e sessenta e três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta e oito centavos). Selo: 00102408123718425770011. Emolumentos: R

$732,66; Taxa Judiciária: R$18,87; ISS: R$36,63;  FUNDESP/GO: R$73,27; 

FUNEMP/GO: R$21,98; OAB/DATIVOS: R$14,65; FUNPROGE/GO: R$14,65; FUNCOMP/GO: R

$21,98; FUNDEPEG/GO: R$9,16; Total: R$943,85. Caldas Novas -GO, 15 de agosto de 

2024. Dou fé. Assinado digitalmente pela Escrevente Rafaela Alves Cabral 

Almeida.

Emol...: R$  83,32

Tx.Jud.: R$  18,29

Fundos.: R$  17,71

ISSQN..: R$  4,17

Total..: R$  123,49

Reprodução fiel e autêntica do original arquivado neste Cartório.

O referido é verdade e dou fé.

Caldas Novas/GO, 15 Agosto 2024.

Selo digital n.º 00102408122708934421068
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por 
Rafaela Alves Cabral Almeida

OBSERVAÇÕES: 
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I - Nos termos do §4º do art. 15 da Lei n.º 19.191/2015, do Estado de Goiás, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento

integral das parcelas previstas no §1º daquele artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Lei n.º 14.376/2002, do
Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação.
II - A presente certidão possui validade de 30 (trinta) dias.
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MANIFESTO DE ASSINATURAS

RAFAELA ALVES CABRAL ALMEIDA:06151192125

https://verificador.iti.gov.br/

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, pelos seguinte(s) signatário(s):

Documento assinado no Assinador do Cartório de Registro de Imóveis e 1º Tabelionato de Notas.
Para validar acessse o link abaixo:

00102408122708934421068

Validar Selo

Poder Judiciario do Estado de Goiás

Selo Eletrônico de Fiscalização

Consulte esse selo em

https://see.tjgo.jus.br/buscas

https://verificador.iti.gov.br/
https://portal-extrajudicial.tjgo.jus.br/verificacao/00102408122708934421068
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